
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015 

EDITAL Nº 042/2015, DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 041/2015 

 

Retifica o Edital nº 041/2015, dando nova redação ao item 3 do 

Edital nº 041/ 2015, de 27/03/2015, do Processo Seletivo nº 

001/2015 

 

  PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 

atribuições legais, retifica o Edital nº 041/2015, dando nova redação ao item 3 do Edital nº 041/2015, de 
27 de março de 2015, do Processo Seletivo nº 001/2015. 

 

“3) QUADRO GERAL DE VAGAS 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE N° DE VAGAS 

ENSINO MÉDIO 15 + CR 

ENSINO SUPERIOR 30 + CR 

 

     DISCRIMINAÇÃO DOS CURSOS: 

 

- Direito  

- Ensino Médio 

- Ensino Médio – Normal 

- Letras 
- Matemática 

- Pedagogia 

- Educação Física 

- Administração 

- Informática 

- Engenharia Civil 

- Arquitetura 

- Engenharia Agrícola 

- Agronomia  

- Biologia – Bacharelado 

- Engenharia Ambiental 
- Contabilidade 

- Comunicação Social – Jornalismo 

- Comunicação Social – Relações Públicas  

 

Observações: Este processo seletivo público destina-se ao preenchimento de vagas existentes e 

classificação de candidatos às vagas futuras (CR – cadastro reserva), conforme especificado no 

Quadro Geral de Vagas.” 

 

Candelária, RS, 30 de março de 2015 

 

 
    PAULO ROBERTO BUTZGE 

             Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se                                                  Registrado às fls.________ 

                                                                                               Do competente  livro,   em 

                                                                                               30 de março de 2015.    

JORGE LUIZ MALLMANN                                                 ______________________  

 Sec. Mun. da Administração                                                Agente Adm. Auxiliar      

 

 


